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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade do enriquecimento com 
vitamina D do leite, do iogurte e das bebidas lácteas, em todas as suas variações, 
destinados ao consumo humano. 

Art. 2º O leite, o iogurte e as bebidas lácteas, em todas as suas 
variações, destinados ao consumo humano deverão ser enriquecidos com vitamina 
D. 

§ 1º A captação de recursos para a aquisição de equipamentos e 
produtos necessários ao enriquecimento de que trata o caput poderá ser feita 
mediante financiamento concedido por estabelecimentos de crédito oficiais, de 
acordo com as exigências aplicáveis. 

§ 2º As dosagens de adição de vitamina D, observados, entre outras 
condições específicas, o teor natural preexistente da substância e a viabilidade 
econômico-financeira da medida, constarão de decreto do Presidente da República 
destinado a regulamentar esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exposição ao sol, própria do ambiente natural onde se desenvolveu o 
organismo humano, constitui-se na principal fonte capaz de prover a quantidade da 
vitamina D suficiente para suprir as necessidades fisiológicas na ausência de 
suplementação oral. Todavia, e a despeito de sermos um dos países com maior 
exposição solar do mundo, expressiva parcela da população brasileira sofre com 
baixos índices de vitamina D. Em boa parte, porque as fontes alimentares são 
irrisórias. 

Por meio de diversos estudos realizados, evidenciados inclusive no 
best seller de Michael F. HOLICK (Vitamina D: Como um tratamento tão simples 
pode reverter doenças tão importantes. 1ª Edição. Editora Fundamento, 2012. 352 
páginas), demonstrou-se que a vitamina D atua como importante forma de 
prevenção, tratamento e até mesmo cura de diversas patologias, das mais variadas 
espécies, desde doenças ósseas a distúrbios mentais e psicológicos. 

O raquitismo era uma doença muito comum nos séculos posteriores à 
Revolução Industrial, quando as cidades europeias passaram a ter prédios altos e 
próximos, restringindo a passagem da luz solar. Além de serem poluídas. Essa 
moléstia leva a diversas deformações ósseas e à limitação do desenvolvimento do 
esqueleto, sobretudo durante a infância. Uma de suas causas é a carência de 
vitamina D, que se revelou valiosa ajudante no tratamento de outras doenças 
ósseas, como a osteoporose. 

Os riquíssimos estudos apresentados na obra de Michael F. Holick, 
demonstram que a vitamina D é também preciosa no combate ao câncer. Estudos 
liderados por este expoente na área indicam ainda que a vitamina D ajuda no 
tratamento de doenças cardíacas, tais como a hipertensão e o tromboembolismo 
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venoso (TVE). No caso da primeira patologia, a vitamina D ajuda a provocar o 
relaxamento das veias e artérias e, assim, trazer a pressão de volta a níveis 
normais. 

Constata-se que a fixação doses regulares de vitamina D ajuda ainda a 
prevenir a ocorrência de doenças autoimunes de considerável gravidade. Talvez o 
maior exemplo neste grupo seja o caso da esclerose múltipla, que encontra um 
cenário favorável para sua ocorrência quando as taxas de vitamina D até os 15 anos 
de idade são demasiadamente baixas (HOLICK, op. cit., p. 138-142). 

Conforme a obra em referência, índices adequados de vitamina D 
igualmente ajudam na prevenção e no tratamento de doenças mentais e 
psicológicas, tais como o mal de Alzheimer e a depressão. Estudos indicam que a 
maioria das pessoas acometidas por essas patologias também apresentam baixos 
índices de vitamina D. 

Inicialmente considerada como uma simples vitamina, a substância em 
questão foi a seguir reclassificada como um hormônio esteroide, mas os estudos que 
se acumularam nos últimos anos têm levado ao reconhecimento de que se trata, na 
realidade, de uma substância sem igual. Seu metabolismo único, associado ao seu 
papel fisiológico fundamental, profundo e amplo no organismo humano, faz com que 
seja atualmente reconhecida como uma substância que constitui uma classe em 
separado (da qual é a única representante), diversa das demais classes de 
substâncias biologicamente ativas, que continua descortinando novas e cada vez 
mais surpreendentes funções em nosso organismo. Não obstante, a denominação 
“vitamina D” foi consagrada, e permanece em uso mesmo no meio científico. 

Paralelamente, estudos epidemiológicos demonstraram que a 
deficiência da vitamina D é desastrosa para a saúde pública e causa determinante 
de aumento nos gastos públicos e privados, além de ser extremamente prevalente 
nas populações urbanas, mesmo em países tropicais. Como exemplo, 
pesquisadores da Universidade de São Paulo (USP) e da Universidade Federal do 
Estado de São Paulo (UNIFESP) verificaram, em 2010, que o percentual da 
população paulistana afetada atinge 77% no inverno e 40% no verão 
(http://www.clinicalnutritionjournal.com/article/S0261-5614(10)00111-1/abstract). 

No âmbito internacional, verifica-se a progressiva conscientização da 
população leiga, e mesmo da classe política. Um caso merece especial registro. Na 
Escócia, considerado o país de mais alta incidência de esclerose múltipla, em 
decorrência do limitado período de dias ensolarados, verificou-se a surpreendente 
iniciativa de um garoto com apenas 14 anos de idade: Ryan McLaughlin. 

Em 2009, inspirado pelas advertências do Prof. Holick, com a finalidade 
de prevenir a incidência da esclerose múltipla no país, o jovem liderou uma 
campanha pública de conscientização direcionada aos cidadãos e ao parlamento 
escocês sobre a importância da suplementação de vitamina D para a população. O 
agente motivador dessa ação foi a mãe do rapaz (Sra. Kirsten McLaughlin), ex-
campeã europeia de taekwondo, ter sido diagnosticada como portadora de esclerose 
múltipla em 2007. O jovem Ryan recebeu o prêmio de “Orgulho da Grã-Bretanha” de 

http://www.clinicalnutritionjournal.com/article/S0261-5614(10)00111-1/abstract)
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2010 (Pride of Britain Award .  
http://www.prideofbritain.com/contentpages/winners/2010/ryan_mclaughlin.aspx). 

Em face de todos os benefícios propiciados, evidenciados em estudos 
e pesquisas realizadas na área, o presente projeto de lei busca criar oportunidades 
para que a população brasileira, especialmente sua parcela com maior carência 
nutricional, tenha fontes garantidas de vitamina D. Estas seriam o leite, o iogurte e 
as bebidas lácteas que consome. Dessa forma, possibilitaremos a prevenção de 
diversas moléstias e o fortalecimento do estado geral de saúde do brasileiro. 

A proposição prevê que a captação de recursos para a aquisição de 
equipamentos e produtos necessários ao enriquecimento do leite e seus derivados 
com a substância poderá ser feita mediante financiamento concedido por 
estabelecimentos de créditos oficiais, de acordo com as exigências aplicáveis. 

Atribui-se a decreto, ato regulamentador da lei, a definição das 
dosagens de adição da vitamina D, observados, entre outras condições específicas, 
o teor natural preexistente da substância e a viabilidade econômico-financeira da 
medida. 

Por oportuno, a fixação da tarefa ao Presidente da República não 
caracteriza ofensa ao princípio da separação de Poderes, porquanto o constituinte 
foi quem lhe atribuiu competência privativa de expedir decretos e regulamentos para 
fiel execução da lei (art. 84, IV, da Carta Magna). É unicamente o que se demanda. 
Naturalmente, o chefe do Executivo fará uso da estrutura desse Poder, 
especialmente do Ministério da Saúde, para cumprir o mister. 

Por fim, necessário frisar que é com extrema responsabilidade que 
trazemos a proposição ao crivo parlamentar. Tivemos o cuidado de buscar 
informações abalizadas. A despeito de fazermos reiteradas referências à obra do 
Prof. Holick, expoente na matéria, esta não foi a única a ser consultada. 
Relacionamos a seguir as publicações que nos inspiraram: 

1. Holick MF, Chen TC (2008). Vitamin D deficiency: a worldwide 
problem with health consequences. American Journal of Clinical 
Nutrition, Vol 87(4), p:1080S-6S. 

2. Holick MF, Chen, TC, Lu Z, Sauter E (2007). Vitamin D and Skin 
Physiology: A D-Lightful Story. Journal of Bone and Mineral 
Research, Vol 22(s2), p: 8–V33. 

3. Santos BR, Mascarenhas LPG, Satler F, Boguszewski MCS, 
Spritzerhttp://www.biomedcentral.com/1471-2431/12/62/ - ins1 PM 
(2012). Vitamin D deficiency in girls from South Brazil:a cross-
sectional study on prevalence and association with vitamin D 
receptor gene variants. BMC Pediatrics Vol 12, p 62. 

4. Peters BS, dos Santos LC, Fisberg M, Wood RJ, Martini LA (2009). 
Prevalence of vitamin D insufficiency in Brazilian adolescents. Annals 
Of Nutritional and Metabolism Vol 54(1), p 15-21.  

http://www.prideofbritain.com/contentpages/winners/2010/ryan_mclaughlin.aspx
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Holick%20MF%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=18400738
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Chen%20TC%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=18400738
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Holick%20MF%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=18400738
http://www.biomedcentral.com/1471-2431/12/62/#ins1
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Peters%20BS%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=19194104
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=dos%20Santos%20LC%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=19194104
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Fisberg%20M%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=19194104
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Wood%20RJ%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=19194104
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed?term=Martini%20LA%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=19194104
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5. Bandeira F, Griz L, Dreyer P, Eufrazino C, Bandeira C, Freese E 
(2006). Vitamin D Deficiency: A Global Perspective. Arquivos 
Brasileiros de Endocrinologia e Metabolismo, Vol 50(4), p 641-646. 

6. Unger DM, Cuppari L, Titan CM, Magalhães MCT, Sassaki AL, Reis 
LM, Jorgetti V, Moysés A (2010). Vitamin D status in a sunny 
country: Where has the sun gone? Clinical Nutrition 29, p 784-788. 

7. Martini LA, Verly E, Marchioni DML, Fisberg RM (2013). Prevalence 
and correlates of calcium and vitamin D status adequacy in 
adolescents, adults, and elderly from the Health Survey - São Paulo. 
Nutrition, no prelo. 

8. Grant WB, Holick MF (2005). Benefits and requirements of vitamin D 
for optimal health: a review. Alternative Medicine Review, Vol 10(2), 
p 94-111. 

9. Binkley N, Novotny R, Krueger D, Kawahara T, Daida YG, 
Lensmeyer G, Hollis WB, Drezner MK (2007). Low Vitamin D Status 
despite Abundant Sun Exposure. The Journal of Clinical 
Endocrinology & Metabolism, Vol 92(6). P 2130–2135. 

Considerando a extrema relevância do tema tratado neste Projeto de 
Lei, questão de saúde pública merecedora de atenção e cuidado, que traz reflexos 
diretos no dispêndio estatal na área, peço o apoio dos nobres Deputados para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 2013. 

 
Deputado WALTER FELDMAN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

http://www.thorne.com/media/alternative_medicine_review/2005/Volume_10/Number_2/Vitamin_D_Grant.pdf
http://www.thorne.com/media/alternative_medicine_review/2005/Volume_10/Number_2/Vitamin_D_Grant.pdf
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Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


